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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq3.785 de24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Global Participações em Energia S,4..

ENDEREÇo rlnl connrspoxoÊNcll: Alameda Salvador, 1.057, Edifício Salvador
Shopping Business, Torre América, sala 2411 , Caminho das Árvores, Salvador-BA.

CNPJ/CPF: 07.70í .564/0001 -09

Forr: (71) 3273-5300

REcrsrRo ro IPAAM: 1012.2323

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAçÃo DA ArrvtDÀDE: Av. Desembargador César do Rego, s/n", Colônia
Antônio Aleixo, nas coordenadas geográficas: 03"06'40,46"S e 59'55'3,25'W, Manaus
-AM.

FTNAT,TDADE: Autorizar a peíuração de poço tubular para captaçáo de água
subterrânea.

PoTENCIAL Pot-trrDoR/DEGnloloon: Médio Ponrr: Excepcional

PRAzo Df, vALIDADE DESTA LrcExÇl: 30 otls.

Rosâ Ma ve ira Ceissler Juliano Souza
Técnicâ reto r P
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Foãe.(92\ 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Mânaus/AM
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Atençio:
. Esta licença é composta de l3 restriçôes e/oú condições colstantes no versor cujo nâo

cumprimento/atendimetrto sujeiterá a sua invalidação e/ou as peoalidades previstas em oormas.
. Esta licença nâo corqprova nem substitui o documênto de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta lice[ça deve permalecer nr localizâçto da atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, a0urÍg

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 235/2023

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FÂx:

PRocEsso Ns: 08609/2023-89



Rf,STRIÇÕf,S f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA- LAU N" 235/2023

I

1 . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arr.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 201 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 08609/2023-89.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesm4 devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de.supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o confoÍo acústico para os padrões da área

de entomo 0,lBR n' 10.1 51).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.
11. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou. artísticos na iirea de influência direta e/ou indireta do

empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. A cota da boca do poço deve estar acima do nível mríximo histórico de inundação da

sua localização (Art.17 da Resolução 001/2016 do CERH).
13. Após a conclusão da obra do poço, apresentaf*iGdütamenle 3 solicitação para outorga

para captação de água subterrânea.


